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RUA D* AKÊLIA DE PAULA 

Lei n 2 958 de 03-07-1953 

Formada pela rua 5 do Jardim Leonor 

Início na rua Otoniel Mota 

Término na rua Nicolina de Assis 

Jardim Leonor 

Obs.: Lei promulgada pelo Prefeito Municipal de Cam- 

pinas Antonio Mendonça de Barros. 

Do AMÉLIA DE PAULA 

Sobre d. Amélia de Paula, diz Alaor Malta Guimarães, o maior 

estudioso das ruas de nossa Campinas: "Amélia Augusta de Paula nas- 

ceu em Porto Feliz, no dia 09-abril-l832 e faleceu em Campinas, em 

19-fevereiro-1925. Era filha de Francisco Pereira de Araújo e Delfi 

na Maria de Jesus (de Almeida). Seus pais, atraídos pela fertilida- 

de da terra campineira, para aqui transferiram residência em 19-no- 

vembro—184-8• Possuidora de um coração boníssimo e sempre disposta à 

pratica do bem, pela sua imensa bondade e generosidade para com a po 

breza, tornou-se muito conhecida em Campinas• Por oca siao de sen pas_ 

samento, um dos jornais de Campinas escreveu: ".-.dona Amélia de Pau 

la desaparece dentre os vivos em tão avançada idade, foi uma dgs se- 

nhoras mais distintas da sociedade campineira, tendo se notaoilizado 

por uma piedade exemplar e uma caridade acima de todos os elogios * Ã 

sua residência era um verdadeiro asilo de pobres e desafortunados«Ha 

mediania de sua fortuna, a benemérita matrona sabia encontrar recur- 

sos para consolar todas as dores, mitigar todas as misérias, amparar 

os órfãos e curar os enfermos® Seu desaparecimento da face da terra 

será principalmente lamentado pelos indigentes e pelas crianças das 

quais é o reino dos Céus••." 
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Lei n. 958, de 8 de Julho de 19o3 
Dá o iiomo de "J). Amélia de Paula" a uma rua da cidade 

• A Câmara Municipal decreta e éu, Preíeito do Município de Campinas, pio- 
mulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1.° — Fica denominada "D. Amélia de Paula" a Rua 5 do Jardim 
Leonor, que tem início na Rua 6 e término em a Rua 3 do mesmo loteamento. 

Artigo 2.° —Esta lei entrará- em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 3 de julho de 1953., 
A. Mendonça de Barros 

Prefeito Municipal 
Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Municipal, em 3 

de julho de 1953. ' 
O Diretor, 

Admar Mala 
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; AMíUA W PÀULA —"RÍIA r ' / 

(Amélia Augusta de Paula) 
oomeca na rua Otcniei Mota e corre paralela a Avenida 
Artur Segurado, no JAKPIM LEüIíOR. . ^ . ■ 
A dencmtnaçâo íçl dada pela Lei n.c S5t, de 3 de Junho • JSvce * 

' '^tóda^^U^^Faulã nasceu em POrto Pel^, no^dla 9 d? 
sbril_de 1832 e íaleceu aqui em Campinas em 19 4s ' 
29Í5. Era íiliia de Francisco Pereira de Araújo e de dona Delíma 

'Maria de Jesu.* (de Almeida). . , . 
Seus oais. atraídos pela fertilidade da terra campineira, para-, 

ca transferiram residência em it ~de_novembrqj3e.l84&. . *" A ». . -y. ,, «í líefvv-rf f> 13 _ 
Possuidora de um ooraçao ijoiuSôJuív 

tica do bem, pela sua -Imensa bondade s generosidade para oom,a 
nobreza, tom''u-se muito conhecida em Campinas. ^ . ■■- _ 
• - Por ocaslno do seu passamento, um dos jornais de Campinas^ 
t^crêvcu* 

dona Amélia de Paula, que desaparece dentre os vjvos em 
tão avançada idade, íoi uma das senhoras mais distmtaa da soeis. - 
tíads c&mpin«ra t-endo-se notabilizado por uma piedade exemplar ; 
e uma caridade acima de todos os elogios. ' 

Sua residência era um verdadeiro asilo de pobres e desaíortu-. 
nados Na mediania de sua fortuna, a, beneménta matrona sabia ; 
encontrar recursos para consolar todas as dores, mitigar tôdas as . 
misérias, amparar os órfãos e curar o® enfermos 1 

Beu desaparecimento da face da terra sçra princlpaunente 5a« , 
mentadp pelos indigentes e pelas crianças das quais é o reino dos j 

; céus..."-, y._- - ** 


